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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei Complementar  nº 2/2009, cuida de dar provimento à solicitação encampada pela Secretaria Municipal de Educação, no sentido reduzir a carga horária do cargo de Vice-Diretor de Unidade Educacional de 8 (oito) horas para 4 (quatro) horas diárias e, conseqüentemente, de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais.

Recebido em 20 de maio de 2009, o Projeto de Lei Complementar  nº 2/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Ressalte-se que, quanto ao trâmite regimental, a proposição foi recebida com a ressalva de que não atenderia regime de urgência, uma vez que a Lei Orgânica em seu parágrafo 3º do artigo 69 excetua do regimente de urgência as matérias mais complexas e que tenham natureza de código.

Passo a relatar. 

2. Fundamentação

O Projeto de Lei Complementar em tela busca assegurar aos Vice-Diretores que têm carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 8 (oito) horas diárias a redução da jornada de trabalho sem qualquer redução de vencimentos ou vantagem. 

Quanto à competência, foi esta atendida pelo envio da presente proposição de lei por via do Executivo Municipal. 

A Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna com a proposição em tela, conforme abaixo se colaciona: 

“ Art. 126. A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes:

I - valorização e dignificação da função pública e do servidor público;

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;

III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para  ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira;

V - remuneração compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para

 seu desempenho.” 

É incontestável, pelas palavras do Nobre Autor, que o cargo de Vice-Diretor encontra-se pouco atrativo para os profissionais da área, concluindo-se que seja pela baixa remuneração e carga horária integral, conforme disse o Chefe do Executivo que se transcreve abaixo: 

“ A redução de jornada de trabalho ora trazida à baila se propõe tornar mais atraente o cargo de Vice-Diretor Escolar, notadamente do ponto de vista financeiro, pois que com carga horária de oito horas diárias e quarenta semanais o seu preenchimento tem se tornado praticamente inviável, o que poderá causar inúmeros problemas ao sistema municipal de educação e comprometimento da gestão escolar, refletindo, por certo, na piora da qualidade do ensino.

É de se registrar que o sistema remuneratório de cada cargo componente da Administração Pública é fixado por lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual, é irrelevante o que restou estipulado no edital do respectivo concurso acerca da carga horária e vencimentos desse cargo. 

Com efeito, mesmo se tratando de cargos efetivos, o que não é o caso em questão, pois tratamos de cargo de provimento em comissão, mesmo para um cargo efetivo, um edital de concurso realizado não vincula a Administração Pública, que pode, a qualquer tempo, alterar o regime de trabalho a que estiver vinculado o servidor concursado, pois é cediço que entre estes o vínculo é estatutário e não contratual, conforme dispõe o artigo 115 da Lei Orgânica, transcrito abaixo: 

“Art. 115 O regime jurídico único para os servidores públicos municipais é o estatutário.” 

Entretanto, por óbvio, não pode a alteração do regime jurídico ocasionar a redução dos vencimentos do servidor público, porquanto é garantia constitucional a irredutibilidade destes, nos termos do artigo 37, XV, da CF/88, conforme transcrito abaixo:

“XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;”

O Projeto de Lei Complementar sob comento trata de alterar jornada de trabalho de cargo de provimento em comissão criado pela Lei Complementar nº 56, de 30.10.2006,  voltado para o recrutamento restrito,  neste caso, o Município não firma contrato com seus servidores, ao contrário, estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, conforme sua origem que assim diz: 

“ Art. 25. Os cargos de Diretor, Vice-Diretor e Coordenador de Educação das unidades  educacionais municipais serão preenchidos por servidor efetivo e  estável do Quadro do Magistério  Municipal, lotado e em exercício no mínimo de 2 (dois) anos na escola em que pleitearão o cargo.

Parágrafo único. Não havendo, na unidade educacional, servidores que cumpram os  requisitos estabelecidos para os cargos de Diretor, Vice-Diretor e Coordenador da Educação poderá  ocorrer remanejamentos de outras unidades da rede municipal de ensino.” 

Diante do exposto, lícito é à Administração Pública Municipal, a todo tempo, alterar as regras desse regime jurídico e, assim, as condições de serviço e de remuneração, desde que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração, sem desrespeitar as garantias constitucionais. 

Ademais, no caso em tela, não há que se cogitar de violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, consoante supra gizado, uma vez que o cargo pertence à carreira do serviço público percebendo a remuneração correspondente a 40 (quarenta) horas semanais, não tendo sofrido, por isso mesmo, qualquer redução de salário, mas sim, diminuição de carga horária, conforme redação original do artigo 62 da Lei Complementar 56/2009, que traz: 

“ Art. 62. A jornada de trabalho do Diretor, Vice-Diretor, Coordenador de Unidade Educacional e Secretário de Escola será de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas  semanais.” 

Do entendimento deste Relator  não discrepa a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do nosso Estado, nos seguintes termos: 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO - REGIME ESTATUTÁRIO - LICITUDE - AUTONOMIA DO MUNICÍPIO - RECURSO DESPROVIDO. 

- O servidor estatutário não tem direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições originárias, de forma que a jornada laboral pode ser revista sob conveniência da Administração Pública." (TJMG, 4ª Câmara Cível, Apelação Cível n° 1.0209.05.050481-7/001, rel. Des. Moreira Diniz, julgado em 05.10.2006) 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1353/2002, DO MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS, QUE ALTERA A CARGA HORÁRIA DOS DENTISTAS MUNICIPAIS, DE 40 PARA 20 HORAS SEMANAIS. MATÉRIA AFETA AO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DISCIPLINADA PELO PODER EXECUTIVO LOCAL. VÍCIO FORMAL INEXISTENTE. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO QUE NÃO OFENDE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL ALGUM. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL INOCORRENTE. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 61, § 1º, II, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 60, II, B, DA CARTA ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE." (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70019290329, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, julgado em 13/08/2007) 

Especificamente, sobre o cargo de Vice-Diretor, cabe lembrar que é um cargo em comissão, ou seja, temporário e de aceitação voluntária para quem ocupa, por isso, parece haver dificuldade para encontrar os profissionais que queiram preencher tão relevante serviço, ensejando, inclusive, a prática  da carga horária pleiteada mesmo sem a autorização legislativa, conforme se pode observar pelas palavras do autor, abaixo trazidas: 

“Para justificar o efeito retroativo proposto na presente matéria, temos que é inequívoca a necessidade de regularização de situação fática preexistente consubstanciada na realidade prática e inevitável de que os Vice-Diretores já estão, desde o início do ano letivo, laborando por quatro horas diárias e vinte semanais, o que se fez necessário para preenchimento desses cargos em face dos motivos já expendidos acima, pois do contrário ensejaria enormes prejuízos à área da Educação local. Diante disso, é imperioso que se alcance a legalidade do procedimento e se convalidem os atos praticados nessas circunstâncias.”  (grifo nosso)

Quanto à análise do mérito da proposição, sugere-se ao Digno Presidente que distribua, salvo melhor juízo, à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e  de Finanças, Tributação, Orçamento e  Tomada de Contas, devendo a matéria retornar a esta Comissão para o disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

3. Conclusão 

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão, nenhum óbice se aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, jurididicdade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar  nº 2/2009. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de junho de  2009.
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